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LEI COMPLEMENTAR N' 55, de 23 de fevereiro de 2000. 

Dispõe sobre inclusão de item em 
dispositivo do CTM. 

ANTONIO MAURÍCIO HOSSRl, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei complementar: 

Art. l° - Fica incluído o item 15, antes do 21, na letra "b" do inciso II do art. 

65 da Lei Complementar nO 4, de 20 de dezembro de 1991 (Código Tributário do Município), 

com as redações trazidas pelas Leis Complementares nOs 28, 32 e 53, respectivamente de, 21 

de março de 1995, 19 de dezembro de 1995 e 14 de outubro de 1999. 

Art. 2° - Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 23 de fevereiro de 2000. 

Publicada no Departamento de 

do Governo, na data supra. 
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